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L E r N' 007/90 

Cria Linha de Ônibus e au toriza a concessao de 

µermissão . 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do 

Esplrito Santo, usando de suas atribuições, 

O E C R E T A 

Art. lª - Fica criada uma linha Municipal de Ônibus, pa 

ra transpor te coletivo de passageiros, com inicio na Fazenda do 

Oenzol, passando pelo córrego do Alecrim, Córrego da Ferrugem, Vi 

la Paulista, entrada de Honte Sinai e !'im na Cidade de Barra de I 
São Francisco . 

Art. 21 - fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder permissão de uso da linha, mediante condições a serem ~! 

xadas, a Cleide Comes Lopes e Oarcllia Lopes Soares , brasileiros, 

casados, residentes em Paulista, neste Município . 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Sala Benjamim Constant , 20 de fevereiro de 1 . 990 . 

Reg . no livro próprio, 

data supra . 

Adenir Gomes de Moura 

Presidente 

Amilton Moraes - Secretário Administrativo 
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